
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 
ALVES/SC 

 
INDICAÇÃO 192/2025 

 
O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o 

conforme o disposto nos artigos 117 e 118 do Regimento e na Lei Orgânica do Município, 

requer o envio da presente indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que 

determine ao setor competente da Secretaria de Obras a realização de serviços de limpeza 

dos bueiros, aplicação de macadame e patrolamento na Estrada Geral do Braço Frances. 

 

​ Justificativa: A via encontra-se em condições precárias, com trechos esburacados, 

bueiros obstruídos e necessidade de nivelamento, o que tem dificultado o tráfego e gerado 

transtornos aos moradores e produtores rurais que utilizam a estrada diariamente. A adoção 

das medidas ora sugeridas visa garantir melhores condições de trafegabilidade, segurança 

aos usuários e preservação da infraestrutura viária, atendendo aos justos reclamos da 

comunidade local. 

 

Luiz Alves/SC, 01 de agosto de 2025. 

 

 

Luís Carlos Reichert 
Vereador 
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